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PROJETO DE LEI Nº 063/2024.

Autoriza o Poder Executivo a incluir e atualizar meta no PPA 2022-2025 e na LDO/2024, abre crédito suplementar, indica recursos e dá outras providências.


O PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUES DE SOUZA, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a incluir e atualizar meta no PPA - Plano Plurianual 2022 a 2025 - Lei nº 2021 de 29/07/2021:
	ÓRGÃO:  07 - Secretaria Municipal de Obras 

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – Secretaria Municipal de Obras 

	Função:  26 – Transporte

	Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário

	Programa /Ação 
	Descrição da Ação / Programa
	Produto
	Meta Física /
	Fonte de Recursos em R$

	
	
	
	Quantidade
	Próprios
	Terceiros
	Total

	0068/1049
	Pavimentação
	Obras
	m²
	0,00
	5.000.000,00
	5.000.000,00

	
	
	 
	Total
	0,00
	5.000.000,00
	5.000.000,00



Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a incluir e atualizar meta na LDO – Lei De Diretrizes Orçamentárias 2024 - Lei nº 2.275 de 28/09/2023:
	ÓRGÃO:  07 - Secretaria Municipal de Obras 

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – Secretaria Municipal de Obras 

	Função:  26 – Transporte

	Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário

	Programa /Ação 
	Descrição da Ação / Programa
	Produto
	Meta Física /
	Fonte de Recursos em R$

	
	
	
	Quantidade
	Próprios
	Terceiros
	Total

	0068/1049
	Pavimentação
	Obras
	m²
	0,00
	4.000.000,00
	4.000.000,00

	
	
	 
	Total
	0,00
	4.000.000,00
	4.000.000,00



Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) em suplementação à seguinte dotação orçamentária: 
07 - SECRETARIA DE OBRAS
01 – SECRETARIA DE OBRAS
15.451.0068.1049 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS
4.4.90.51.00.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (1366)
FR 754
REC. 1239

 



     R$ 4.000.000,00
 
Art. 4º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, é indicada a seguinte fonte de recursos: 

a) OPERAÇÃO DE CRÉDITO 



    R$ 4.000.000,00







Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO, 01 de julho de 2024.
 
                                  FÁBIO ALEX MERTZ

 




Prefeito 
MENSAGEM JUSTIFICATIVA

AO PROJETO DE LEI Nº 063/2024.







Marques de Souza, 01 de julho de 2024.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:



 Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir e atualizar meta no PPA 2022-2025 e na LDO de 2024, bem como abrir crédito suplementar para a Secretaria de Obras.  

O crédito a ser aberto para a Secretaria de Obras será destinado para a atender demandas urgentes, especialmente de infraestrutura urbana, em decorrência dos desastres naturais ocorridos a partir de 29/04/2024, que gerou o estado de calamidade pública no município, através do Programa FINISA, cuja autorização foi aprovada pela Lei nº 2387 de 20 de junho de 2024.
Estamos tratando do envio da documentação para a Caixa Econômica Federal e para tanto é necessária a suplementação da dotação específica de pavimentação de vias, cujo planejamento para 2024 é no valor de R$ 4.000.000,00. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação deste projeto de lei em regime de urgência, nos termos do Art. 87 da Lei Orgânica Municipal, para que possamos finalizar e enviar a documentação ainda esta semana para análise da Caixa Econômica Federal. 




Atenciosamente,





FÁBIO ALEX MERTZ





         Prefeito 

Senhor

Vereador AMENÓFIS STACKE,

Presidente da Câmara de Vereadores

Nesta Cidade.

